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CITA DA ASSEMRLt2ICI QERAL EXTRAORDINARIA, 
RECILIZRDA EM 17 DE JFINEIRO DE 1 9 9 5 .  

Laca1  e Horai Na sede social, As 15:Oiiir tioi-as 

Presentes: Rcionistas correspondendo a 1l3B % do Capital 
Social com direito a voto. 

Convoca çães : Diário O f i c i a l  do Estado: edic;õec, de 137,113 e 
1 1  de janeiro de 1995; e 
Gazeta Mercantil: edições de i~9 ,11?  e I 1  d o  
janeiro de 1995. 

Mesa Dii"etoi-a: Dr. Jose Roberto Ermlrio de Morae5 -" f'residentu 
Sr. Raul Calfat: - Secretario. 

Ordem do Dia: 

10) Re-ratificaFSo da Deliberaçso RG I l l1dA/~?4  i'ealitadn ~ i i i  

113.11.94, no que se refere ao ni:imern de at;i;eri 
representativas do capital íocial, alterando-se assiiii o 
artigo 50 do Estatuto Social) 

2Q ) Homo1ogaçS.o d o  aumento do capital socle1 ocorrido poi' 
ocasiao da conversZio, em ações, de deb@nturce emi.tidari 
pela própria Companhia, alterando o artigo '50 do Estatuto 
Social; 

3e ) AprovaçSo da alteração da denominaç3o social da 
Sociedade, passando assim a ser denominada "VUTORFINTIM 
CELULOSE E PFIPEL S . A . "  2 consequente alteraçao do artigo 
12 do Estatuto Social; 

4 2 )  CIprovação de proposta de aumento do c a p i t a l  social, com il 

emissso e subscriç4o particular de ações ordinarias c? 
preferenciais, nB proporçSo atualmente existente entre as 
mesmas, no montante? de RB 1 3 @ . 0 t I 1 3 . f i l 3 @ , ~ I 3  (cento e trinta 
milhões de reais). 

DELIBERfiCõEG: Instalada a s ~ i s c i o  e composta a rlesa 
foram adotadas a s  sequintes decisões: 

.. 
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DELIBERAÇãO AO @01/9S = ALTERAçPiO ESTATUTARIA = Deliberaram os 
senhores acionistas re-ratificar a Deliberação AG iEih8/94, de 
l(1.11.94, no qUQ se refere ao nQmero de ações representativas do 
capital social, alterando-se o artigo 5 0 ,  "caput", do Estatuto 
Social, que passa a ter a seguinte redação: "ARTIGO 5 0 :  - 13 
Capital Social é de Rb 2Z.677 .727 ,27  (vinte e tr@s milhões, 
seiscentos e setenta e dois mil, setecentos e vinte e sete reais 
e vinte e sete centavos), dividido em l@l.@81.177.2iiE (dez 
bilhões, oitenta e um milhões, cento e setenta e dois m i l ,  
duzentas e tr@s) ações, d a s  quais 4.8Ci3.426.485 (quatro bilhões, 
oitocentas e tres milhões, quatrocentos e vinte e seis mil, 
trezentas e oitenta e cinco) ações ordinarias e 5 . t 7 7 . 7 4 5 . 8 1 8  
(cinco bilhões, duzentos e setenta e sete milhões, setecentos e 
quarenta e cinco mil, oitocentas e dezoito) ações preferenciais, 
todas sem valor nominal." 

DELIBERAÇ~O FIG ( a ~ u 9 5  = CIUMENTO DO CAPITAL SOCIAL - ALTERAÇRO 
ESTATUTARIA = Foi homologado o aumento do capital social 
5ubscrito e integralizado de RI 23.672.727,27 (vinte e tr@s 
milhões, seiscentos e setenta e dois m i l ,  setecentas e vinte e 
Sete reais e vinte e sete centavos) para R 1  9?9.6!35.B41,48 
(novecentos e vinte e nove milhões, seiscentos e cinco mil, 
quarenta e u m  reais e quarenta e oito centavos), dentro do limite 
da capital autorizado, em virtude da conversao de 81.697 (oitenta 
C Lim mil, seiscentos e noventa e sete) debbntures d u  i a  e 2s 
séries em lM.ü9S.40O.B#@ (dez bilhões, oitocentos e noventa e 
tr@s milhzes e quatrocentas m i l )  ações ordinarias e 5.446.@iLJ8.i~iEI3 
(cinco bilhões, quatrocentas e quarenta e seis milhões) de ações 
preferenciais, procedendo-se b devida alteraçao do artigo 5 0 ,  
"caput" do estatuto Social, que passa a ter a seguinte redação: 
"ARTIGO 50 - O Capital Social O de RI 929.6D5.041,48 (novecentos 
e vinte e nove milhses, seiscentos e cinco mil, quarenta e um 
reais e quarenta e oito centavos), dividido em 26.42P.572.203 
(vinte e seis bilhões, quatrocentos e vinte milhões, quinhentos e 
setenta e dois mil, duzentas e tr@s) açges, d a s  quais 
15.696.826.385 (quinze bilhões, seiscentos e noventa e seis 
milhões, oitocentos e vinte e seis mil, trezentas e oitenta e 
cinco) ações ordinarias e 18 .723 .745 .818  (dez bilhões, setecentos 
e vinte e três milhões, setecentos e quarenta e cinco mil, 
oitocentas e dezoito) ações preferenciais, todas sem Valor 
nom i na 1 " . 
UELIBERFIçnO 003/95 = ALTERAçgiO DA RAZnO SOCIAL = Foi aprovada a 
aiteraçeo da razão social da Companhia, passando assim a ser 
denominada "VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.R." , procedendo-se a 
devida alteração do artigo 10 da Estatuto Social, que passa a 
vigorar com a seguinte nova redação: "ARTIGO 10 - A sociedade 
anônima "VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.Q."  constituída como 
companhia aberta, reger-se-á pelo presente Estatuto e Pelas 
disposições legais que lhe forem aplicáveis." 

DELIBERAÇ~D 8@4/95 = EMIÇÇ#O PARTICULQR DE A G E S  - AUMENTO DO 
CAPITPiL SOCIPL = Conforme proposta do Conselho de 4dministraçã0, 
f o i  deliberada aumentar o capltal social d a  Comparrhia em R *  m r 



3 

,159.999.443,b!4 (cento e vinte e nove milhões, novecentos e 
noventa e nove mil, quatrocentos e quarenta e três reais e 
sesberita centavos), mediante subscrição particular de ações 
ordinarias e preferenciais, passando o capital social de Rb 
929.605.@41,48 (novecentos e vinte e nove milhões, seiscentos e 
cincu mil, quarenta e um reais e quarenta e oito centavos), para 
R $  1.059.684.489,l38 (hum bilhão, cinquenta e nove mllhões, 
çeiscentos e quatro mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e 
oito centavos). 
serao emitidas 4.124.347.83B (quatro bilhgeci, cento e vinte P 

quatro milhões, trezentos e quarenta e sete mil, oitocentas e 
trinta) ações, sendo 2.45EI.331.936 (dois bilhões, quatrocentos e 
rinqcioiita milhaes. trezentos e trinta e u m  mil, novecentas e 
tvinta e seis) ações ordinárias e 1.674.1315.894 (hum bilhão, 
seiscentos e setenta e quatro milhões, quinze mi l  e oitocentas e 
IiOVenta O quatro) preferenciais, todas escriturais nominativas, 
na proporção atualmente existente, sem valor nominal, ao preço de 
fl$ 31,52 (trinta e um reais e cinquenta e duis centavos) o late 
de 1.Ri00 (mil) arões, o qual '6 fixado levando-se em conta o 
disposto no parágrafo 10 do artigo 170 da L e i  6.404176 e o 
Parecer de n r i m f n p o  da p , ' M  n9 P i 1  {7n, rni'a.iJ-n i idu-sc,  
preponderantemente a cotação &dia, de fechamento, das ações 
riegociadas na Bolsa de Valores de SSo Paulo, no período de IW a 
13 de janeiro de 1995. 
as ações serão integralitadas em dinheiro, i4 vista, no ata da 
subscriç%o, e terãa direi to P todas as boniricações, 
desdobramentos e a dividendos "pro rata temporis" relativos ao 
exercicio social de 1995. 
Us acionistas exercerão o seu direito de preferência nos termos 
do artigo 171 da Lei 6.4174/76, no praza de 30 (trinta) dias, que 
serao contados a partir de 18.01.95, cam término em 16.~32.95. 
Caso sejam apuradas sabras, as ações não subscritas serao 
colocadas atraves de rateio, na proparção dos valores subscritos. 
entre oç acionistas que tiverem pedido no boletim de s r i b s c r i ç k ,  
reserva de sobras; essa condiçao constard dos boletins d e  
subscriçao. Pic, sobras poder%o ser subscritas num p r a - o  adicional 
de 515 (cinco) dias Uteis a contar da publicação do cornpetente 
aviso aos acionistas. Fls eventuais sobras serao vendidas em bolsa 
d e  valores, em beneficio da companhia. 
0 valor captado superiar ao valor do aumento do capital ora 
aprovado, será levada A conta "Reserva de Capital". 

Todas as deliberações foram tomadas por unanimidade de 
votos dos prasentes. 

Os documentas e propostas submetidos A AssemblBia foram 
numeradas seguidamente, autenticadas e arquivados na Sociedade, 
no5 termos da artigo 13#, § io ,  letra " a " ,  da Lei no 6.404/76. 

TambOm p o r  unanimidade, foi autori:ada a publicaçao d.i 
presente ata cam omiçsSo dos nomes dos senhores acionistas, na 
forma autorizada em lex. 

! 



íCUNTINUAÇã0 DA ATA DA ASSEMRMIA GERAL EXTRAORDINARIA, DA 
INDOÇTRIAS DE PCIPEL 5111i30 S.A. ,  REALIZADO EM 17 DE JANEIRO DE 
!99S) 
.-___---_----___--_____________________I_----------------------.--. 

N a d a  mais h a v e n d o  a t r a t a r ,  f u i  l a v r a d a  a nrPSRnta PCx 
que, l i d a  e a p r o v a d a ,  v a i  a s s i n a d a  n a  f o r m a  do a r t .  l;@, " c a p u t " ,  
da 1 . ~ 1  no b.4@4. de 15.12.76. 

.'USC: ROBERTO E R M f R I O  DE MORAES 
i' ires i dent e 

ROUL CALF6T 
Çec r e  t a r  i o 

LHD-PARlIC. S I C  LTDA. NOVA lip1 PART1C.E COM. LTDA. 
Jose R o b e r t a  E. de M o r a e s  Jose R o b e r t a  E. de Moraes 

DÇH f'>ARTIC. E COM. LTDh. RACIMO PARTIC.  S i c  LTDA. 
JooB Roberto E. de M o r a e s  J o s é  R o b e r t o  E. de M o r a e s  

VUVA VERACY COM. PARTIC.  LTDa. HULDIR ADM. PARTIC. S / C  LTDA. 
J D L ~  R o b c p D o  E. de Mer&*- Jose R o b e r t o  t. de Moraes 

HOLVERA ADMINISTRRÇãO E PARTIClPf4ÇãO S i c  LTDQ. 
Jose R o b e r t o  E r m i r i o  de Moraes 

VOTOCEL F I L M E 5  F L E X f V E I S  LTDO. 
José Roberto E r m i r i o  de Noraes - V a l d i r  R o q u e  

S.A.  INDÚSTRIAS VOTORANTIM 
M a r c u s  Olyntho t. R r r u d a  - Nelson K o i c h i  S h i m a d a  

EHPRESA DE TRANÇPORTES CPT LTDA. 
K a z u o  Toda  - pp. Joçefa C a v i l c a n t i  d a  Silva 

C i a .  DE CIMENTO PORTLAND0 RIO BRANCO 
pp. M a r c u s  Olyntho C. A r r u d a  - pp. Nelson K o i c h i  Ç h i m a d a  

: e r t i f i c a  que a presente B cópia da original que se encontra em 
Joder d a  S o c i e d a d e .  




